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CoNTRÂTO Ne O43 lZO2l

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERvrços

.Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a pR"EFEITURA
DO MUNICÍPIO DE CAfATI, estabelecida na praça dà paço Municipal, no 10 - Centro - Caiati - Sp,
inscrita no C.N.P.f sob o ns 64.037.815 /0001-28, representada pelo prefeito Municipal, Sr.
SIDINEI APARECIDo RIBEIRo, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de Identidade
RG. nq 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ns 259.336.578-16, residente na Rua: Rio
Xingu ne 132- Novo Cajati- Calati- S? (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE,
e de outro lado a empresa R R COMÉRCIO Of SALÕES LTDA, situada na Rua 6 A, ne 409 - Setor
B - Vila Alema - Rio Claro - SP (13506-663), inscrita no C.N.P.J sob na I0.4BZ2SB/0001-25, aqui
representada pelo sr. RoDRrGo MASIERo rolosA PIRES, portador da cédula de Identidade Rc
40.509.251-9, inscrito no cPF/MF sob ns 227.754.998-71, residente e domiciliado na Avenida 84-
A, ns 280 - Condomínio Parque das Árvores - Torre 2 - Apartamento 71 - fardim parque
Residencial - Rio Claro - SP (13506-121), de ora em diante designada CONTRATADA, que tem
como justo e contratado entre si no Pregão Presencial ns 048/2027, processo ne 67A78/2021,
conforme Lei Federal nq 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

cláusula segunda - Do LocAL E PRÁZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação do Departamento
Responsável. O prazo de execução do presente contrâto será de 02 (dois) dias, podendo ser
prorrogado, conforme artigo 57, inciso Il da Lei Federal na 8666/93, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pelo Departamento
requisitante da Prefeitura do Município de Caiati.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, devidamente justificada pela empresa e ratificada pelo
Diretor do Departamento de Educação e Cultura, sendo o caso, ficando a solicitâção suieita a
rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação im-t:.,da implicará
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora conrrahdo é de R$ 62,000.00 (sessenta
e dois mil reais), fixo e irreajustiável, exceto nos casos previstos no edital.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obleto até 25o/o (vinte e cinco por centol do val inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários,
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

osdo§ledo
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Constitui obieto do presente contrato Contratação de empresa para realizar lq
Festival de Balonismo na cidade de Cajati, realizar um Fesüval de Balonismo na cidade de Cajati -
SP, com a participação de 6 pilotos (BalõesJ do estado de São paulo, conforme Termo de
Referência do edital.
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rransporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o obieto deste
contrato

e) A contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação, inclusive
EPI's e insumos uülizados no combate a pandemia do novo coronavírus conforme descrito no
Termo de Referência do edital.

0 A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento.
Caso não seiam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado
o pagamento final.

gJ A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.

h) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em crps de
todos os seus funcionários;

i) A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, planilha de frequência de seus
colaboradores nas unidades Escolares e documento emitido pela unidade comprovando a
realização saüsfatória dos serviços executados;

i) obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no acampamento e canteiro de serviços;

k) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

lJ Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à união, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
seruços;

mJ Executar todas os serviços e instalações de acordo com os projetos, especiÍicações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da
ABNT, bem como as determinações da Contratante;

n] Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
serviços obieto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especifi cações;

os seguintes documentos:
liquidadas, referente ao mês de execu

(incluindo resumo fechamento 
2n?resa

o) Apresentar na emissão da Nota Fiscal
- Guias do FGTS e INSS deüdamente
relacionado na nota Íiscal.
- R.E - relação de empregados da GFlp
das informações à Previdência Social).

ção do seruiço

FGTS e resumo

*u
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Parágrafo Unico - O preço referido no coput, além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas es despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em duas partes, sendo a primeira paga antes do evento
[40% do valor total) mediante a apresentação da Nota Fiscal Parcial e o restante após a realização
do serviço e mediante apresentação da Nota Fiscal, no 154 (décimo quinto) dia após a aprovaçâo.

cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o nq" :

Festivais e Eventos Municipais [Emenda Impositiva) - 13.392.0026.2109
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinzel dias após a realização dos serviços.

cláusula sérima - DAs oBRIGAçÕES On COurRlrloa

Das obrigações da Contratada:

a) A contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o obieto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de
primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à contratânte a responsabilidade por seu pagamãnto, nem poderá
onerar o obleto deste contrato.

b) A contratada se obriga a submeter à aprovação da conFatante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou terceiros de
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.

dJ A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal esp
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, s

lizado, arcando com
os, encargos sociâis,

F
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cláusula oitava - DAs 0BRIGAçÕES Oe COltrneratrE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da corretá execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas correüvas
por parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma injustificada, a irregularidade.

NotiÍicar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÂO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços será exercida pela CONTRATANTE,
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o
integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao obieto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a
Contratânte.

O responsável pela Íiscalização do presente contrato será o Departamento de
Educação e Cultura, na pessoa da servidora FúVIAAUGUSTo DE OLIVEIRA da Divisão de Cultura,
conforme Portaria 653 de l8/05/2027.

CIáusula Décima- DAs sANCÕES ADM ISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS /
DETENTORES DO CONTRATO.

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a
funho de 1993, e no art.7e da Lei ns 10.520, de 17 /0 7 /2002
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na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CoNTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou iuntamente com as multas definidas no item abaixo, com as seguintes
penalidades:
al Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
cJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos preluízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art.4e da Lei ns 10.520 /2O02, pelo prazo de até S fcinco) anos.

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto preüsto no item
acima, estará configurada quando a C0NTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das
situações previstas na Tabela 2.

Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.

Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu iulgamento e, sendo manüda a penalidade, serão computados, observado o
prazo de 12 (d,oze') meses, e contâr da data da aplicação da penalidade.

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 1%o (um por centoJ sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de
serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.
No câso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promoúda, a critério exclusivo
da c0NTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da coNTRATADA, aplicando-se a pena de
multa de l0o/o (dez por cento) do valor total do contrato, além da possibilidade de apliãação da
pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração públic;, pelo
prazo máximo de 02 fdois) anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 2oo/o (yinte por cento) sobre o valor mensal da parcela
não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do diieito de
licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo máximo de 02 (dóis) anos.
Multa por inexecução total do contrato: 300/o (Trinta por cento) sobre o valorlotal do contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 0S (cinco) anos.
Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELIT 1

ill

GRAU

1 0,2olo do valor mensal do Contrato
2 0,4%o do valor mensal do Contrato
3 0 Bolo do valor mensal do Contrato
4 1,6%o do valor mensal do Contra
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Para os itens a seguir, DEIXAR de:

TABELA 2

I

5 3,20lo do valor mensal do Contrato
6 4,00/o do valor mensal do Contrato
X ro do valor da última multa paga referente ao mesmoO dob

item

ITEM DESCRICAO GRAU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme

ou sem crachá.manchado, su o, mal a resentado e 1

2 Manter em do sem ualifica o dos serviara a execuore os 1
xecutar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
rmanente, ou deixar de videnciar recom

E

o com lementar. 2

4
Fornecer informação fa lsa de serviço ou substituição de material licitado

or outro de ualidade inferior. 2

5
er ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso

s contratuais
Suspend
fortuito os servl 6

6 Destruir ou danificar documentos or cul ou dolo de seus ntes 3

7
Uülizar as d
do contrato.

ependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
5

B
ar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, semRecus

motivo ustificado

9 si atu o ue nc ae S bi dali dde cae SAu rça q ou CAue seupos ad onq
fí COsl esã coo o ar ou nseCO eu ncia S etais

10
ências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos

ou materÍais preüstos em contrato, sem autorização prévia do

Reürar das depend

res nsável.
1

L1 rios ou encarregados do serviço durante o expediente,
révia da CONTRATANTEsem a anuencta

Retirar funcioná
4

12 ar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
essoal.

Registrar e control
1

13
Substituir empregad o que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribui s. 2

74 Manter a documen o de habili 1

15 estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZA o
Cumprir horário

76
Cumprir
FISCALIZA

determinação formal instrução complementar daou
o 2

Efetuar a re odeem dos faltosos.ost 2
18 Entre r o uniforme aos em dos.re L

t9
Creditar os salá
localizadas na

rios nas contas bancárias dos empregados, em agências
cidade local da prestação dos serviços ou em outro

definido ela Administra o
1

20
E tren r uo ne r co am Stra oo u cn mo aetatrega od umC ne ta exto dap çã

an usclá lau rerefe ten co dn de m ne to 2
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2

27
scriminando preço e quantidade de todos os

materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidede total e

Apresentar notas fiscais di

elo etcuantidade unitária volume,
4

LZ
Manter em estoque equi
diário.

pamento discriminados em contrato, para uso
2

23
F rno rece E IsP u a em ton edq pIE nd vl uald aos s USe)
me re osd de e m ro na dad es a eu es u see n usa am os.

24
Substituir
apresenta

os equlpamentos que apresentarem defeitos e/ou
rem rendimento insatisfatório em até 4g horas, contadas da

comunica o da CONTRATANTE
2

Providenciar a manutenção
suspensão de disponibilida

para solução de problema que acarrete
de ou de operacionalidade do sistema

redial.
4

26 Cumprir o programa periódicó de manutenção preventiva determinada
em contrato.

27

Efetuar o
seguros, e
despesas d
datas aven

a toen edp VAgâm es e uo feire oÇã
nca os fiscars soe ISciarg oc om a rcar atsu u req q
re etas uo n retadi s re CIla no adas ea CtIxê ão od oC ntra nastoç

s.da

6

28 r os recolhimentos mensais das contribuições sociais ãa
Previdência Social ou do

Efetua

FGTS. 6

29
Apresentar os documentos ob rios por ocasião da assinatura do
confrato.

rigató
J

30 tóres en rta os d eocum nAp tos bo OSrt r d aa reseriga po n o adp çaotaN F IS ca vlre ssto em CO ntrato

31
fo

A nrese rta nua odp q F SCALIZA o C rtie dão deÇÃ
Re arida ed od TSFC DCNgul asd co trin ub eso revl ed ctn na as NC Dç dosp

butri tos m bo anos od Mun CI do e Ca tia NC TD rnp dCI a lae ustip çadô aTr ba oh

3

32

A eres tan r au dn solop ct dta o e a FIq SCA L o Re a op A altu zaÇÂ daçà
Ed So m re dos oF ha dp u Cen a osd mE re dos oF haFreq p ga

P ne to dOS mEagam osdp drega so tod os,
CUn ad so a ce u co no tutra al.

3

JJ
ti

eres nA ta r u na od os ctlip dta oq a SCAFI L LA oÂ cpe o IA od roto oC oÇ p p
ed ne VIo osd ar vosul mte dos e coa nectivi dda SOe cla FG P Es FI

3

34

tar,

fe

A sere n anu sodop dcita o e aq F SCA L oÂ cop a reda a o edç p çatrab hal da reso oc ns td tesn ad ES F co da a a u ta dda o SN Sp PG Sgu q ( lco a ad ta u ta dda op FG ST Ggu q re nre et oa erl( o mdo neRFJ c nao odp
n tifio CA o

3

35
Cumprir quaisquer dos itens d
nesta tabela de multas.

o contrato e seus anexos não previstos
2

36 umC rIr arsu u re od sp tens odq q oc tran to de rmaío NCret d ne te a sop
rmafo m ne te n fioti adC a un dda e x

Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar aoconhecimento do gestor do contrato umà situação de inadimplemento .o,n ."táçaÀ x oúiig1ç0",trabalhistas, tais como salários, ferias, r3a salârio, FGTS, INSS, vares transporte, vares refeição,seguros, entre outras verbas, preüstos em lei ou instrumento normativo na càtegoria e constantesna planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá_la 
", 

," o ãr.o, g"rrntiao oconrraditório, apricar à coNTRATADA murta de 30%o (trinta por cento), sobre o v40ida parcela
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não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato
será rescindido.

A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da
prestação de serviço imposto à Administração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas deüdas à CONTRATADA.

Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa,
a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 0s (cinco) dias úteis, contados da
comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 90, incisos I e IV da Lei
ne A.666/1993.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da
Lei na 8.666/1993.

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no
Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I 'Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e xVlll do arL 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações; item 13.4 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

lv - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüvidades da coNTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 daLeina 8.666/93

*

,/
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Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia
comunicação nos 90 dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato.



CONTRATO NS 043/2O2L

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga/Sp, para dirimir quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seia.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
(três) üas de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

caj malo 2021.a

RO

RGnq2 08.969-3

SA PIRES
Ltda

NEI APARECI RIB o
Prefeito do M de

Rinaldo ma e Silva
RGns2 637 .737 -4

SI

Domingues

((-
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PREFETII ]RA MI JNICIPAL DE CAJATI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÂO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRÁTADO: R R COMÉRCIO DE BALÕES LTDA
CONTRATO N9 43/2021

OBJETO: Contratação de empresa para realizar 1e Festival de Balonismo na cidade de Cajati,
realizar um Festival de Balonismo na cidade de Cajati - SP, com a participação de 6 pilotos
(BalõesJ do estado de São Paulo, conforme Termo de Referência do edital.

ADVOGADA (S)/ Nq OAB: f uliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b] poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução ne 0l/20Lt do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contás do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

al O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

-1

Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEp: I 1950-000 - Fone: ( l3)
- fax ( l3) 3854-8707 - Sire: rvrru..cajati.so.gov.br --Cajati - Sp

/

3854-

- Estado de São Paulo -

LOCAL e DATA: Caiati, 18 de maio d,e2O21.



PREFEMJRA MT]NICIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR DO ÓRGÂO/ENTIDADE

Nome: MÁXIMO RIBEIRO
Cargo: Diretor do Departamento de Educação
CPF: 045.994.608-00 RG: 16.168.949-8

Data de Nascimento: 07 lI0/1960
Endereço residencial completo: Claudino Novaes, n0 1781 - Inhunguúra- Cajati/SP

[11.es0-000J
E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone(sl:

Assinatura:

E-mail institucional
E-mail pessoal: Si

Telefone[s]: t13)

22t.754.998-77

onal: educacao@ aiati.sp.gov.br

(0t3) ee627-

Pela CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIR0
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6SSP/SP
Data de Nascimento: 27 /10/1976
Endereço residencial completo: Rio Xingu ne 1-32- Novo Caiati - Cajati - SP (1.1.950-000)

dne com

N ome: RODRIGO MASIERO TOLOSA PIRES
Representante LegalCargo:

CPF:

D.N.:
Endereço residencial: Avenida 84-A, na 280- Condomínio Parque das Árvores - Torre 2 -
Apto. 71 - Jardim Parque Residencial - Rio Claro - SP (13.506-121)
E-mail institucional: contato@rrbalonismo.çom.br
E-mail pessoal: contato@rrbalonis

RG: 40.509.251-9

r

Assinatura:

(estrada de acesso ao Colina) Centro-CEP: 11950-000-Fone: (13)3854-8700

ICO @hot
4-8656

Praça do Paço Munic
- fax (13) 385a-8707 - Site: www.caiali.sp.gov.br -Cajati - SP

Assinatura:

Telefone (sl: (19) 98111-0093


